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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA 

CENTRO DE CIÊNCIAS AGRÁRIAS 
Programa de Pós-Graduação em Ciência do Solo 

 
 

EDITAL Nº 03, de 11 de outubro de 2016 
 

PROCESSO SELETIVO PARA CURSO DE MESTRADO E DOUTORADO EM CIÊNCIA DO SOLO 
 
 

A Coordenação do Programa de Pós-Graduação stricto sensu em Ciência do Solo do Centro de 
Ciências Agrárias da Universidade Federal da Paraíba, no uso de suas atribuições legais, considerando 
o disposto no REGULAMENTO DO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM CIÊNCIA DO SOLO, torna 
público e estabelece as normas do Processo Seletivo para o preenchimento das vagas dos Cursos de 
Mestrado e Doutorado, para o trimestre de 2017.1. 

A Chamada foi aprovada pelo Colegiado do Programa de Pós-Graduação em Ciência do Solo, 
na sua 1

a
 Reunião Extraordinária, realizada em 10/11/2016. 

 
1. DAS VAGAS 
 
 O número total de vagas ofertadas será de 20 (vinte), sendo 10 (dez) para o nível de mestrado e 
10 (dez) para o nível de doutorado, vinculadas as linhas de pesquisa do PPGCS, conforme Quadro 1. 
 

QUADRO 1 
 

Linha de Pesquisa 
Número de Vagas  

Mestrado Doutorado 

Solos e Nutrição de Plantas 05 04 

Ciclos Biogeoquímicos em Agroecossistemas 05 06 

Total 10 10 

 
1.1. Em cumprimento dos termos da Portaria Normativa n° 13, de 11 de maio de 2016, que dispõe sobre 
a indução de Ações Afirmativas na Pós-Graduação, e dá outras providências, o PPGCS adotará uma 
política de ação afirmativa e reservará vagas dirigidas a candidatos negros (pretos ou pardos), indígenas 
e para pessoas com deficiências, que desejarem optar por participar da Política de Acesso Afirmativo ao 
PPGCS, pelo sistema de cotas. 
 
1.2. Do total das vagas descritas no Quadro 1, considerando para cada nível (mestrado e doutorado) 
serão reservadas 2 (duas) vagas para candidatos negros, 1 (uma) vaga para indígenas e 1 (uma) vaga 
para pessoas com deficiência. 
 
1.3. A adesão ao sistema de cotas se dará de forma voluntária por meio do preenchimento de 
autodeclaração, conforme modelo do Anexo V. 
 
1.4. Todos os candidatos concorrem com os mesmos critérios de avaliação. Aqueles que no ato da 
inscrição fizeram opção para concorrer às vagas do sistema de cotas, concorrerão concomitantemente 
às vagas reservadas e às vagas destinadas à ampla concorrência, de acordo com a sua classificação no 
concurso.  
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1.5. Os candidatos que optaram por concorrer às vagas do sistema de cotas, sendo aprovados dentro do 
número de vagas oferecido para ampla concorrência, não serão computados para efeito do 
preenchimento de vagas reservadas.  
 
1.6. Caso não sejam completamente preenchidas as vagas reservadas para o sistema de cotas, as 
mesmas poderão ser preenchidas pelos demais candidatos, observada a ordem de classificação. Para 
mais detalhes consultar Lei n°12.990, de junho de 2014. 
 
1.7. Em caso de aprovação e classificação, o candidato autodeclarado indígena deverá, até a data limite 
de matrícula, apresentar carta ou equivalente da comunidade ou organização indígena atestando 
reconhecimento étnico do candidato. 
 
1.8. Em caso de aprovação e classificação, o candidato autodeclarado pessoa com deficiência deverá, 
até a data limite de matrícula, apresentar laudo médico especificando a deficiência. 
 
 
2. DAS INSCRIÇÕES 
 

As inscrições serão realizadas, exclusivamente via online, no período de 11/10/2016 à 
11/11/2016,mediante o envio da documentação exigida escaneada para os seguintes endereços 
eletrônicos: ppgcs@cca.ufpb.br e, ou, ppgcscca@gmail.com 
 

Poderão se inscrever, para o nível de Mestrado e Doutorado, candidatos portadores de 
diploma de nível superior em Agronomia, Engenharia Florestal, Engenharia Agrícola, Engenharia 
Ambiental, Química, Biologia, Licenciatura em Ciências Agrárias, Agroecologia, Ecologia, Geologia e 
Geografia emitidos por instituições de ensino reconhecidas pelo MEC. 
 

Documentação exigida na inscrição 
 
I. Formulário de inscrição (anexo I deste Edital); 
 
II. Cópia de documentos pessoais (Carteira de Identidade e CPF); 
 
III. Cópia do título de eleitor como comprovante da última votação ou comprovante de quitação com a 

Justiça Eleitoral; 
 
IV. Cópia do certificado de quitação com o serviço militar ou equivalente (exclusivamente para 
candidatos do sexo masculino); 
 
V. Cópia do Curriculum Lattes atualizado (até o dia 11/11/2016), salvo em formato rtf no padrão 
completo, acompanhado do quadro de pontuação do curriculum devidamente preenchido(anexo II deste 
Edital); 
 
VI. Comprovante de pagamento da taxa de inscrição (R$ 60,00) - Enviar anexado à inscrição o 
comprovante original de pagamento realizado através da GRU na página do Tesouro Nacional. 
https://consulta.tesouro.fazenda.gov.br/gru_novosite/gru_simples.asp#ug 
 
1. Unida de favorecida (UG): código153065 
2. Gestão: 15231- Universidade Federal da Paraíba 
3. Nome da Unidade: Universidade Federal da Paraíba (aparece automaticamente ao preencher o 
código da Unidade) 
4. Código de recolhimento: 28830-6 (Serviços Administrativos) 
5. Número de referência: 150905 
 
 
OBSERVAÇÕES: 

I. O (a) candidato (a) portador (a) de necessidades especiais deverá declarar sua condição na Ficha de 
Inscrição (anexo I), indicando o apoio de que necessita para a realização da seleção. 
 
II. As inscrições serão homologadas pela Comissão de Seleção e divulgadas na Secretaria do PPGCS 
e no site www.ufpb.br/pos/ppgcs, conforme calendário de divulgação dos resultados. 
 

mailto:ppgcs@cca.ufpb.br
mailto:ppgcscca@gmail.com
https://consulta.tesouro.fazenda.gov.br/gru_novosite/gru_simples.asp#ug
http://www.ufpb.br/
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3. IMPUGNAÇÃO DA CHAMADA PÚBLICA 

 Decairá do direito de impugnar os termos desta Chamada o candidato que não o fizer até o 
segundo dia útil anterior ao prazo final estabelecido para o término da inscrição. Ademais, não terá efeito 
de recurso a impugnação feita por aquele que, em o tendo aceitado sem objeção, venha apontar, 
posteriormente ao julgamento, eventuais falhas ou imperfeições. 

 
 
4. PROCESSO DE SELEÇÃO 
 

A seleção dos candidatos será conduzida por uma Comissão de Seleção designada pelo 
Colegiado do Curso. 
 

A Comissão levará em consideração, no Processo Seletivo, os seguintes critérios: 
 

a) Prova sobre Conhecimentos Específicos em Ciência do Solo (PCE) (Caráter Classificatório) 
(conforme Quadro de Pontuação do Anexo III) - Peso 0,4.  
 

b) Prova de Conhecimento e Interpretação em Língua Estrangeira (PLE) - Inglês para mestrado 
e doutorado (Caráter Classificatório) - Peso 0,1 
 

Obs: O candidato selecionado que obtiver nota igual ou superior a 7,0 (sete), será dispensado do 
Exame de Verificação de Língua Inglesa durante o curso. O candidato que obtiver nota inferior a 7,0 
(sete) e for selecionado para as vagas disponíveis, fará o Exame de Verificação de Língua Inglesa, 
obedecendo-se a resolução do PPGCS.  
 

c) Entrevista (ENT) - Defesa oral do Curriculum Lattes para os níveis de mestrado e doutorado. 
(Caráter Classificatório) - Peso 0,3 
 

d) Análise de Curriculum Lattes (CL) (Caráter Classificatório) (conforme Quadro de Pontuação 
do Anexo II) - Peso 0,2 
 
 Critérios de avaliação e aprovação 
 
a) A Prova de Conhecimentos Específicos (PCE) constará de questões na área de Ciência do Solo. O 
Conteúdo Programático encontra-se no Anexo III deste Edital. A Prova de Conhecimentos Específicos 
adotará mecanismos que impeçam a identificação do (s) candidato (s) por parte dos examinadores.  
 
b) A Prova de Conhecimento e Interpretação em Língua Estrangeira (PLE) será composta pela 
compreensão e/ou tradução de texto (Inglês) na Área de Ciência do Solo; 
 
c) A Entrevista (ENT) contará com a presença de pelo menos dois membros da comissão, e utilizará de 
mecanismo de registro (filmagem). 
 
d) Para a análise do Curriculum Lattes (CL), será utilizado o Quadro de Pontuações indicado no Anexo II 
deste edital, tomando-se como base a maior nota; 
 
e) Todas as provas terão valores variando de 0 (zero) e máximo de 10 (dez) pontos; 
 
f) A Nota Final (NF) será obtida pela seguinte fórmula: 
 

NF = [0,40 x (PCE) + 0,10 x (PLE) + 0,30 x (ENT) + 0,20 x (CL)]  
 

Será considerado aprovado o aluno que obtiver a nota final (NF) maior ou igual a 6,0 (NF ≥ 6,0). 
 
 Critério de Classificação 

 Os candidatos serão selecionados até o número de vagas previsto no Quadro 1. A classificação 
final dos candidatos será realizada por ordem decrescente da nota final, obedecendo a disponibilidade 
de vagas. 
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Critérios de Desempate 

 No caso de igualdade de notas, serão utilizados os seguintes critérios para o desempate dos 
candidatos: 
 
I. Maior nota na prova de prova de conhecimento específicos; 
 
II. Maior nota na Entrevista; 
 
III. Maior pontuação do Curriculum Lattes; 
 
IV. Maior idade. 
 

O candidato poderá ser aprovado, mas não selecionado, observando-se a ordem decrescente de 
classificação e o número de vagas de cada linha de pesquisa, conforme Quadro 1. 

 
Não havendo candidatos aprovados em número suficiente para o preenchimento das vagas 

ofertadas no Quadro 1, estas poderão resultar sem preenchimento no final do Processo Seletivo. 
 
 
5. DOS RESULTADOS FINAIS E RECURSOS 
 
 Os resultados finais serão divulgados de acordo com o calendário divulgado neste Edital (Anexo 
IV), exclusivamente pela Coordenação do Programa, por meio do quadro de avisos do Programa e em 
sua página eletrônica http://www.ufpb.br/pos/ppgcs  
 

Após o resultado final, o candidato poderá recorrer ao Conselho de Centro do Centro de 
Ciências Agrárias, no prazo de até 72 (setenta e duas) horas, contadas da divulgação. Para isso, o 
candidato deverá abrir processo no Protocolo Geral da UFPB, destinando o mesmo para a Diretoria do 
CCA/UFPB. 
 
 
6. DA MATRÍCULA E INÍCIO DO CURSO 
 
 Terão direito à matrícula no Programa os candidatos APROVADOS e CLASSIFICADOS, 
respeitados os limites de vagas estabelecidas no Quadro 1.  
 

A matrícula acadêmica e institucional dos candidatos selecionados será realizada na 
Coordenação do Programa, pelo candidato ou por seu representante legal, conforme período estipulado 
no Anexo IV deste Edital. 
 
I. Os candidatos aprovados e classificados para mestrado somente poderão realizar suas matriculas 
institucionais quando da apresentação do diploma ou certidão de colação de grau. 
 
II. I. Os candidatos aprovados e classificados para doutorado somente poderão realizar suas matriculas 
institucionais quando da apresentação do diploma ou certidão de conclusão de mestrado. 
 
III. Em caso de candidatos estrangeiros classificados e aprovados, os diplomas deverão ser revalidados 
no Brasil. 
 
IV. Será considerado desistente o candidato aprovado que não efetuar a matrícula no período estipulado 
no Anexo IV deste Edital. 
 
V. Em caso de desistência da matrícula, ou existência de novas vagas, será feita convocação dos 
candidatos aprovados, considerando-se a ordem de classificação. 
 
 
7. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a aceitação das normas e condições 
estabelecidas neste Edital e seus respectivos anexos.  
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O PPGCS, em nenhuma hipótese, garantirá bolsa para os candidatos aprovados e classificados.  
Será excluído do processo seletivo o candidato que:  
 
I. Faltar a qualquer etapa do processo seletivo; 
 
II. Apresentar comportamento considerado incompatível com a lisura do certame, a critério exclusivo da 
Comissão de Seleção; 
 
III. No ato da inscrição não enviar a documentação exigida; 
 
IV. Apresentar-se nos locais de realização das etapas após a hora marcada para seu início; 
 

As eventuais alterações relativas a datas e horários, conteúdo programático, peso e pontuação 
serão divulgados pela Coordenação do PPGCS, em seu quadro de avisos e no site 
http://www.ufpb.br/pos/ppgcs 
 

Portadores ou representantes de portadores de necessidades especiais devem contatar a 
Coordenação do Programa, através do telefone (83) 99907-9531 (Coordenador), e, ou, pelos e-mails 
ppgcs@cca.ufpb.br e,ou, ppgcscca@gmail.com, para garantia de acessibilidade plena ao processo 
seletivo. 
 

O Regulamento do Programa, bem como informações sobre as linhas de pesquisa e 
orientadores, estarão à disposição dos candidatos na Secretaria do PPGCS e na página eletrônica 
http://www.ufpb.br/pos/ppgcs 
 

Os casos omissos no presente Edital serão resolvidos pelo Colegiado do Programa.  
 

Areia, 11 de outubro 2016. 
 
 
 

ALEXANDRE PAIVA DA SILVA 
Coordenador do PPGCS/CCA/UFPB 
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ANEXO I 
 

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO 
 

OBSERVAÇÕES SOBRE O PREENCHIMENTO 
 

Todas as informações solicitadas são indispensáveis ao cadastramento da proposta. 
Assinalar com um “X” a opção correspondente à opção desejada. 

 
1. CURSO  

 

MESTRADO (     ) DOUTORADO (     ) 

 
2. LINHA DE PESQUISA  

 

SOLOS E NUTRIÇÃO DE PLANTAS  (     ) CICLOS BIOGEOQUÍMICOS  (     ) 

 
3. IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO 

Nome completo: 

Filiação 
Pai: 
Mãe: 

CPF 
 

Data Nascimento 
 

Sexo 
M (   )  F (   ) 

Identidade 
 

Órgão 
emissor 
 

UF 
 

Data de emissão 
 

Nacionalidade 
 

País 
 

Estado civil 
 

Passaporte 
 

Visto permanente 
De:                         a: 

Endereço residencial 
 

CEP 
 

Cidade 
 

UF 
 

DDD 
 

Fone 
 

Endereço eletrônico 
 

Endereço para correspondência 
 

CEP 
 

Cidade 
 

UF 
 

DDD 
 

Fone 
 

Endereço eletrônico 
 

 
4. FORMAÇÃO ACADÊMICA 

Graduação 

Título obtido: Início (ano): Conclusão (ano): 

Universidade:  Faculdade: 

Outros cursos: 

 

Pós-graduação 

Título obtido: Início (ano): Conclusão (ano): 

Universidade: Faculdade: 

Outros cursos: 

 

5. ATUAÇÃO PROFISSIONAL E LOCAL DE TRABALHO 

Instituição 

Período Tipo de atividade (docência, pesquisa, 
extensão, promoção e atividade particular). 
Indique cronologicamente, começando pela 
mais recente, suas três últimas atividades 
profissionais remuneradas. 

Desde Até 
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6. ATIVIDADE ATUAL 

Cargo/Função: 

Situação funcional:      Atividade (    )       Aposentado (    )       Contrato suspenso (    ) 

Regime de trabalho:    Tempo parcial (    )     Dedicação exclusiva (    )     Tempo integral (    ) 

Unidade: 

Órgão: 

Instituição: 

CEP 
 

Cidade 
 

UF 
 

DDD 
 

Fone 
 

Endereço eletrônico 
 

 
7. FONTE FINANCIADORA DE SEUS ESTUDOS 

1. Não tenho vinculo empregatício ou bolsa e desejo candidatar-me a uma bolsa do PPGCS. (     ) 

2. Possuo bolsa de estudo concedida (ou a ser concedida) pelo(a):__________________ (anexar 
declaração do órgão). (     ) 

3. Manterei vinculo empregatício durante o curso (anexar declaração do empregador com data do início e 
final da liberação em tempo integral). (     ) 

 
8. OUTRAS INFORMAÇÕES PROFISSIONAIS  

-Realizei concurso público e/ou processo seletivo em empresa privada e tenho expectativa de ser chamado 
durante o período de realização do curso de pós-graduação. (     ) 

 
9. REFERÊNCIAS PESSOAIS PARA APLICAÇÃO DE PROVAS* 

Nome:  

Titulação:  

Instituição:  

e-mail:  

Telefone: 

*Apenas para candidatos que residam em locais cuja distância seja superior à 500 km da sede do PPGCS; 
 
10 DECLARAÇÃO 
 

-Declaro que este pedido contém informações completas e exatas, que aceito o sistema e os critérios de 
avaliação adotados pela PPGCS/UFPB e que me comprometo a cumprir os regulamentos do curso ao qual 
solicito minha inscrição.  
-Declaro ainda que encaminhei para o endereço eletrônico informado, e dentro do prazo estabelecido neste 
edital, os documentos exigidos para inscrição.  
 

Local Data Assinatura do candidato 
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ANEXO II 
 

QUADRO DE PONTUAÇÃO DE CURRICULUM LATTES  
 

Nome do candidato:                                                               

A – ATUAÇÃO ACADÊMICA E PROFISSIONAL 

Atuação acadêmica na área de Ciência do Solo 

ITEM PESO PONTUAÇÃO 

Atividade de Iniciação Científica (PIBIC) 2,5 pt/semestre letivo  

Programa de Educação Tutorial (PET) ou 
de Desenvolvimento Tecnológico e 

Industrial (DTI)/Atividade de extensão 
2,0 pt/semestre letivo  

Participação no Programa "Ciências Sem 
Fronteiras" ou equivalente 

5,0 pt/semestre letivo  

Monitoria em cursos de graduação e pós-
graduação 

1,5 pt/semestre letivo  

Empresas Juniores 0,5 pt/semestre letivo  

Estágio extracurricular feito no exterior e 
devidamente comprovado 

2,0 pt/semestre letivo  

Estágio extracurricular feito no país e 
devidamente comprovado 

1,0 pt/semestre letivo  

Atuação profissional na área de Ciência do Solo 

Experiência profissional 
5,0 pt/semestre (limite 
máximo 2 semestres) 

 

B – PRODUÇÃO BIBLIOGRÁFICA, TÉCNICA E TECNOLÓGICA  

Artigos em periódico com Qualis A1 1,0 pt/ por artigo  

Artigos em periódico com Qualis A2 0,8 pt/ por artigo  

Artigos em periódico com Qualis B1 0,6 pt/ por artigo  

Artigos em periódico com Qualis B2 0,5 pt/ por artigo  

Artigos em periódico com Qualis B3 0,4 pt/ por artigo  

Artigos em periódico com Qualis B4 0,3 pt/ por artigo  

Artigos em periódico com Qualis B5 0,2 pt/ por artigo  

Resumos/Resumos expandidos 
publicados em anais de congressos locais 

e, ou, regionais  

0,2 pt/ por resumo  

Resumos/Resumos expandidos 
publicados em anais de congressos 

nacionais 

0,4 pt/ por resumo  

Resumos/Resumos expandidos 
publicados em anais de congressos 

internacionais 

0,4 pt/ por resumo  

Trabalhos completos, com paginação, 
publicados em anais de eventos 

locais/regionais 

0,4 pt/ por resumo  

Trabalhos completos, com mais de  oito 
páginas, publicados em anais de eventos 

nacionais 

0,5 pt/ por resumo  

Trabalhos completos, com mais de  oito 
páginas, publicados em anais de eventos 

internacionais 

0,5 pt/ por resumo  

LIVROS PUBLICADOS NA ÁREA   

Autoria de livro internacional  0,8 pt/ por livro  
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Co-autoria de livro internacional  0,4 pt/ por livro  

Autoria de livro nacional  0,5 pt/ por livro  

Co-autoria de livro nacional  0,2 pt/ por livro  

Organização de livros ou exemplares 
temáticos de revistas internacionais  

0,3 pt/ por organização  

Organização de livros ou exemplares 
temáticos de revistas nacionais  

0,2 pt/ por organização  

Capítulos de livros publicados no exterior  0,4 pt/ por capítulo  

Capítulos de livros publicados no país  0,2 pt/ por capítulo  

Tradução de livros  0,5 pt/ por tradução  

Tradução publicada de artigos científicos 
ou capítulos de livros  

0,1 pt/ por tradução  

OUTROS   

Especialização com duração superior a 
360 horas concluída na área de Ciência 

do Solo 

4,0 pt/especialização  

Participação em bancas de defesa de 
Monografias/ Trabalho de Conclusão de 
Curso de graduação e especialização 

0,2 pt/banca  

Organização de Congressos/Simpósios 
internacionais na área de Ciência do Solo 

0,3 pt/evento  

Organização de Congressos/Simpósios 
nacionais na área de Ciência do Solo 

0,2 pt/evento  

Organização de Congressos/Simpósios 
regionais na área de Ciência do Solo 

0,1 pt/evento  

Prêmios e títulos em Ciência do Solo 1,0 pt/premiação  

   

TOTAL DE PONTOS ----------------------  

 
1/ Para os trabalhos científicos publicados em veículos de divulgação, será considerado o 

Qualis do ano estabelecido pela CAPES para CIÊNCIAS AGRÁRIAS I. 

(https://sucupira.capes.gov.br/sucupira/public/consultas/coleta/veiculoPublicacaoQualis/listaCon

sultaGeralPeriodicos.jsf) 

2/ Serão considerados apenas os livros com ISBN 

3/ Os candidatos devem enviar esse formulário preenchido 
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ANEXO III 
 

PONTOS PARA A PROVA DE CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
 

1. Fatores e Processos de Formação do Solo 

2. Eletroquímica, Adsorção e Troca Iônica 

3. Água no Solo 

4. Matéria Orgânica do Solo 

5. Erosão do Solo 

6. Fixação Biológica de Nitrogênio 

 
Bibliografia  
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solo. In: MELO, V. F.; ALLEONI, L. R. F. (Org.). Química e Mineralogia do Solo - Parte II: Aplicações. 
1ª edição. Viçosa: Sociedade Brasileira de Ciência do Solo, 2009, v. 1, p. 69-129. 

AMARO FILHO, J.; ASSIS JÚNIOR, R. N.; MOTA, J. C. A. A água no Solo. In:.............Física do solo: 
Conceitos e aplicações. Fortaleza: Imprensa universitária, p. 207-284, 2008. 

BERTONI, J.; LOMBARDI NETO, F. Erosão. In:..........Conservação do solo. São Paulo: Ícone, p. 68-86, 
2005. 

KÄMPF, N.; CURI, N.. Conceito de solo e sua evolução histórica. In: KER, J. C.; CURI, N.;SCHAEFER, 
C. E. G. R; VIDAL-TORRADO, P. (Org.). Pedologia: Fundamentos. 1ª edição.Viçosa: Sociedade 
Brasileira de Ciência do Solo, 2012, v. 1, p. 1-20. 

KÄMPF, N.; CURI, N.. Formação e evolução do solo (Pedogênese). In: KER, J.C.; CURI, N.; 
SCHAEFER, C.E.G.R; VIDAL-TORRADO, P. (Org.). Pedologia: Fundamentos. 1ª edição. Viçosa: 
Sociedade Brasileira de Ciência do Solo, 2012, v. 1, p. 207-302. 

MOREIRA, F. M. S; SIQUEIRA, J. O. Fixação biológica de nitrogênio atmosférico. In: 
.............Microbiologia e Bioquímica do Solo. 2 ed. atual. e ampl., Lavras: Editora UFLA, cap. 9, p. 449-
541, 2006. 

SOUSA, D. M. G.; MIRANDA, L. N.; OLIVEIRA, S. A. Acidez do Solo e sua Correção. In: NOVAIS, R. F.; 
ALVAREZ, V. H.; BARROS, N. F. de; FONTES, R. L. F.; CANTARUTTI, R.; NEVES, J. C. L. (Ed.). 
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ANEXO IV 

 

CALENDÁRIO DE ATIVIDADES 

 

ATIVIDADE PERÍODO LOCAL 

Divulgação do Edital e Inscrições (via e-mail)  11/10 a 11/11/2016 
ppgcs@cca.ufpb.br ou 

ppgcscca@gmail.com  

Análise da documentação e homologação das 

inscrições 
14 a 17/11/2016 Auditório do PPGCS 

Prova de conhecimentos (PCE) (8 h)
(1)

 21/11/2016 Auditório do PPGCS 

Prova de Conhecimento e Interpretação em Língua 

Estrangeira (Inglês) (08 h) 
22/11/2016 Auditório do PPGCS 

Sorteio da sequência da Entrevista e Entrega dos 

Comprovantes (14 h)  
22/11/2016 Auditório do PPGCS 

Entrevista (08 h) 23 e 24/11/2016 Auditório do PPGCS 

Divulgação dos resultados 25/11/2016 site: www.ufpb.br/pos/ppgcs  

Período de Recurso da PCE junto a Comissão de 

Seleção 
28/11/2016 Auditório do PPGCS 

Data limite para recurso junto ao Conselho de 

Centro do CCA/UFPB 
02/12/2016 Direção de Centro 

Confirmação de aceitação da vaga (via e-mail) Até dia 20/12/2016 
ppgcs@cca.ufpb.br ou 

ppgcscca@gmail.com 

Matrícula dos alunos do período 2017.1 (calouros) 02 e 03/03/2017 Secretaria do PPGCS 

Início do Período Letivo 2017.1 06/03/2017 - 
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ANEXO V 

 

AUTODECLARAÇÃO PARA FINS DE PARTICIPAR DA POLÍTICA DE ACESSO AFIRMATIVO AO 

PPGCS/CCA/UFPB 

 

Eu,___________________________________________________________________, CPF Nº 

_______________, portador do documento de identidade nº __________________, declaro-me ( ) 

negro, (  ) indígena, (  ) pessoa com deficiência e sendo socialmente reconhecido como tal.  

 

Por esta razão, opto por concorrer às vagas reservadas a (  ) candidatos negros, (  ) candidatos 

indígenas, (  ) pessoas com deficiência.  

 

Estou ciente de que, se for detectada falsidade desta declaração estarei sujeito a penalidades legais.  

 

Areia, ____ de _________________ de 2016. 

 

________________________________________________ 

(assinatura) 

 
 
 


